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 A/C Sr(a). Presidente(a), 

 

 

 

            Em cumprimento às determinações dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição 

Federal, bem como nos Comunicados SDG nº 32/2012 e 35/2015 do TCESP, vimos 

por meio deste, encaminhar a esta PRESIDÊNCIA do consorcio, o relatório sintético 

das ocorrências e indicadores setoriais coletados, aferidos e analisados pelo setor de 

controle interno, visando o fornecimento de informações gerenciais necessárias para 

o ordenamento a tomada de decisão desta Administração dos apontamentos 

relacionados neste relatório. 

 

            Como resultado das informações coletadas junto aos gestores das diversas 

áreas sintetizadas no presente relatório, verificamos as seguintes ocorrências: 
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1. Informações Gerais do Consórcio 

 

Todas as informações institucionais sobre o Circuito das Frutas, 

destinos, legislações podem ser encontradas no site 

https://circuitodasfrutasoficial.sp.gov.br/. 

 

 

 

 

 

2. Portal da Transparência: 

 

As informações, referentes a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

de acesso informação, acerca dos registros de contratos administrativos, 

pareceres do controle interno, relatórios contábeis e de prestação de contas 

estão em localizadas no site https://circuitodasfrutasoficial.sp.gov.br/ menu 

Transparência na parte superior do site, pois vejamos a imagem abaixo: 

 

 

 
 

 



 
 

Página 4 de 14 
 

 

3. Receita Orçamentária: 

 

Na conformidade do balancete da receita, segue tabela resumo das 

receitas arrecadadas até o período: 

 

 
 

 

Até a presenta data analisada, verificamos que 6 (seis) municípios 

não procederam com as transferências financeiras firmadas ao consórcio, 

quais sejam, os municípios de Atibaia, Jarinu, Jundiai, Louveira, 

Morungaba e Valinhos; 
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4. Despesas Orçamentárias: 

 

Na conformidade do balancete da despesa, segue tabela resumo das 

despesas Programadas, Empenhadas, Liquidadas, Pagas bem com os saldos 

a pagar até o período: 
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5. Resultado Orçamentário: 

 

 
 

Verificamos que a situação orçamentária pela despesa empenhada até 

o período de análise é DEFICITÁRIA quando confrontadas as receitas 

arrecadas e as despesas empenhadas até junho do exercício de 2025. 

 

 

 

6. Resultado Financeiro:  
 

 
 

O resultado financeiro apurado até a data de junho é superavitário em 

R$ 959.728,99, já o resultado financeiro projetado em 31 de dezembro é 

superavitário em R$ 196.004,42, isso caso todas as receitas que estão orçadas 

para o exercício de 2025 se realizem, bem como, os saldos de dotação de 

despesas autorizados a empenhar sejam empenhados, liquidados e pagos. 
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7. Conciliações Bancárias: 

 

 

 

Relatório contabilidade: 

 

Detectamos diferença entre os saldos bancários através da comparação 

entre o extrato do sistema da contabilidade com o extrato emitido pelo banco 

no período de junho/2025 no valor de R$ 1.811,23. 

 

 

 

8. Dos Restos a Pagar: 

 

 

Verificamos existência de saldo de empenho de restos a pagar não 

processados no valor de R$ 480,00 que até o momento não foram liquidados 

e pagos. 
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9. Dos Bens Patrimoniais do Consórcio: 

 

Este Consórcio não possui Patrimônio Próprio, utilizando a estrutura 

disponibilizada pelos municípios consorciados. 

 

 

 

 

10. Gestão de Pessoal: 

 

Este Consórcio não dispõe de funcionários próprios, tendo a estrutura 

composta por funcionários dos municípios consorciados. 

 

 

 

 

11. Gestão do Almoxarifado: 

 

Este Consórcio não possui Almoxarifado, devido a aquisições pontuais 

e de prontas utilizações. 

 

 

 

12. Relação das atividades desenvolvidas no exercício até período: 

 

• 08/01 – Reunião do Conselho de Prefeitos e definição da nova 

diretoria executiva, município de Itupeva; 

• 24/02 – Reunião virtual Grupo de Trabalho 10/03 – Reunião Vir-

tual CRTUR; 

• 24/03 – Reunião virtual Grupo de Trabalho; 

• 22/04 – Reunião extraordinária CRTUR e definição da nova dire-

toria executiva, município de Atibaia; 

• 23/04 – Reunião virtual Grupo de Trabalho; 

• 09 e 10/04 – Participação na 47ª ABAV Travel SP, em Campi-
nas/SP (em torno de 6.200 visitantes) 14 a 16/04 – participação na 12ª WTM 

Latin America, em São Paulo/SP (29.979 visitantes) 14/05 – Reunião virtual 

Grupo de Trabalho; 

• 21/05 – Explanação de Marcela Moro (interlocutora regional da 
RT Circuito das Frutas) no evento PRT em Ação, em SP (TURISMO RURAL 

NO CIRCUITO DAS FRUTAS); 
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• 04/06 – Reunião do Conselho de Prefeitos, município de Itatiba; 

• 11/06 – Reunião virtual Grupo de Trabalho; 

 

 

 

13. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB: 

Verificamos que o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, 

CLCB Nº 838383 emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros 

com validade em: 18/03/2025 encontra-se VENCIDO. 

Para verificar sua autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros 

www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou utilize o aplicativo para dispositivos 

móveis "Bombeiros SP". 
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14. Conclusão: 

 

Devem os membros da presidência e do conselho administrativo do 

consórcio atentar-se, ordenar que se tomem as providências corretivas 

necessárias mediante a despacho de ofício aos setores responsáveis sobre os 

apontamentos elencados abaixo, ressaltando-se que é necessário que os 

apontamentos sejam regularizados ainda antes do encerramento do exercício 

de 2025: 

 

 

 

 

Item 3 – Receita Orçamentária 

 

Recomendação: 

 

Que a Administração proceda à notificação formal dos municípios 

consorciados, fixando prazo para o recolhimento das transferências 

financeiras referentes ao segundo semestre de 2025, de modo a garantir o 

cumprimento do planejamento orçamentário e a manutenção da capacidade 

operacional do consórcio. 

 

 

 

 

 

Item 5 – Resultado Orçamentário 

 

Recomendação: 

 

Que a Secretaria Executiva, em conjunto com a Contabilidade, elabore 

plano de ação para reequilíbrio orçamentário, contendo: 

 

a) revisão dos empenhos globais emitidos; 

b) projeção atualizada da receita até 31/12/2025; 

c) medidas corretivas para evitar inscrição indevida de obrigações sem 

lastro financeiro; 

d) monitoramento periódico do resultado orçamentário. 
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Item 7 – Conciliações Bancárias 

 

Recomendação: 

 

Que o setor responsável apresente, no mês subsequente, comprovante 

da regularização das diferenças detectadas, acompanhado de relatório 

explicativo contendo a causa da divergência e as medidas adotadas para 

evitar reincidências. 

 

 

 

 

 

Item 8 – Restos a Pagar 

 

Recomendação: 

 

Que o setor de Contabilidade proceda à anulação integral dos saldos 

de restos a pagar não processados referentes a empenhos estimativos de 

2024 que não terão execução em 2025, devendo apresentar ao Controle 

Interno declaração formal de encerramento e documentação comprobatória 

das anulações até o fechamento do exercício. 
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Item 13 – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB 

 

Recomendação: 

 

Que o Conselho Administrativo promova, com a máxima prioridade, a 

obtenção ou renovação do AVCB e do CLCB, adotando as providências 

técnicas necessárias e apresentando ao Controle Interno: 

 

a) cronograma de execução; 

b) documentos de contratação (se houver); 

c) comprovação de atendimento às normas de segurança contra 

incêndio. 

 

 

 

 

 
 

Nome por Extenso /CPF/Assinatura  
Controle Interno 

Titular 
 

 

 

 

 
 

Kelly Cristina Soares – CPF: 285.776.618-14 
Controle Interno 

Membro - Suplente 
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